LEI   N.º  468,   DE 05/12/73

Aprova o Plano Plurianual de Investimentos para o Triênio 1974/1976.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

- LEI - 

Art. 1º - O Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1974/1976, em conformidade com o disposto no parágrafo 1º do art. 60 da Constituição do Brasil, compreende uma estimativa de Despesas de Capital, para o período, de Cr$-8.166.900,00 (oito milhões, cento e sessenta e seis mil e novecentos cruzeiros).

Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capital, incluído no Plano de Investimentos para o triênio de 1974/1976 provirão das seguintes fontes:

Receitas Tributárias

Transferências da União

Transferências do Estado

Art. 3º - As despesas de Capital discriminadas no Plano Plurianual de Investimentos, previstas para cada ano, poderão ser corrigidas e reajustadas por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais e mediante créditos adicionais.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 1º de janeiro de 1974.

Timóteo, 05 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Paulo Vallone

Secretário da  Fazenda

